
GP/Oficio n9 504/87

ejs.
Em 09 de novembro de 987.

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência
para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 por
esta Assembléta Legislativa em sessão realizada no di 28 de ou­
tubro do corrente ano, o qual "Autoriza a UEPB, inco ar a Facul
dade de Filosofia Ciências e Letras (FAFIG) de Gaarabi , e dá ou­
tras providências".

ExcelênciaNa oportunidade apresento a Vossa
meus protestos de elevada consideração.
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')-( .wV"A;I"./>\J J~lhl.· 1,\
2 FERNAllDESDE liMA \

PRESallERTB

Excelent!ssimo Senhor
Dr. TARC!SIO DE MIRANDA BURITY
DD. GOVERIIlOJOR 00 ESTADO
Pallcio dos Despachos
N E S TA/



PROJETO DE LEI N9 81/87.

Autoriza a UEPB, inoo rar a

Faculdade de Filos.fia ciã cias e Le­

tras (FAFIG) de Guarabira, e dá ou­
tras providencias.

Paço da Assembléia Legislativa

raIba, em João Pessoa, 01 de novembro de 1987.

para!
Ciin-

Art. 19 - Fica a Universidade 8atad
ba (UEPB), autoriaada a incorpor.ar a Facu144dc c1e "'-'11os

eias e Letras de Guarabir~ (F~F!G).

Art. 29 - Esta Lei entrat:á emvigor

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

data de

Pa

PE1RE'l:RALI;" f4J
RETARIO

ANTONIO ROBERTO DE SOUSA PAULINO
29 SECRETARIO



ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÂCIOPESSOA

PROJETO DE LEI NQ_..w.81--.~9.....~_
Autoriza a UEPB, . corporar a '

Faculdade de Filo ofia Ciências

e Letras (FAFIG) e Guarabira,e

d~ outras providê

!ba(UEPB) ,au-Art. lQ - Fica a Universidade Estadual da P

torizada a incorporar a Faculdade de Filosofia Ciências e Le

bira (FAFIG).
GuarI!

.JUSTIFICATIVA

Art. 22 - Esta-'Lei entrar~ em vigor na

as disposições em contr~io.

Sala das Sessões, 23 d-~tembrO de 1987.
i 8\ " ~h t I

Roberto'.'\'....'....~l~rv _~..
Depu . \

,
1

'. ....çao, revogadas

•

A incorporação da FAFIG, à Universidade Estad da Paraí-

ba ora solicitada, ~ a ~ca forma objetiva de se garantir o pleno êxito'

daquela faculdade principalmente no que se refere a elevação de sua capa-

cidade de instrução ao seu corpo dicente, visto que a mesma
,

era melhor '

aparelhada e consequêntemente mais capacitada para aumentar se número •

de profêssores e outros equipamentos para seu melhor desempe o, al~m de

favorecer a juventude estudiosa carente da região do brejo e curimataú PI!-raibano.

Sala das Sessões, 23

Robert'

(



Joio Pessoa· Pb.

ide~

e

ESTADO DA PARAIBA
ASS'EMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PBSSOA

COMISSÃO DE JUSTIÇA

AUTC l1: Depu ta40 TIoberto Pau.Lí.no

=luando Prefeito o Deputado :Roberto T

lizou, criou e instalou a Faculdade de Filosofia

Letras ( T.l1·'ITI""""", '-< I ,, __ .........._-v ) de Guar-ab.í.r-a, posteriormente reco he oí.da p!:.
lo Governo Federal.

pois'. Iloje a FAFIG se tornou uua escola re,

pax'u ela convergem universi tários dos maf,s vaz-Lado
. , .

lJ.unJ..C~P1.,
os e ate da Capital do Sstado em busca do saoer.

Atendendo o apelo de Canp í.na G:cancleo Sr. Gove~

nador do ~stado enc~npou a Universidade ~egional

torrlfilldo-aEstadual, dando-lhe uma nova es ta-utuna
possi blilidc.des.

Inteligentimente o autor da proposiç ....

nordeste

derido criar despesas, por for/;a de disposi tivo con titucion8l

por ser tal iniciativa do Chefe elo:Cx:;,:cutivlb,a fe em f'ozraa

autorizativa " Fic8. a Universidade Estadual da :":aríba(UEP3)

maiores'

....
l1ª,o. po

autorizada a incorporru."a I'acu'Ldade de :r.!'ilosofi:::.,iéncias e

Letras de Guarab1ra.

O Que nos parece o projeto ora apreci do não

contraria Clualquer dispositivo constitucional nem e ordem'

Aprovl::tdo
àiacussão úni

Ea_i.!J. . .._'!l.. -...;;:__~.'-'::--
I

,.. ,
Pela aprovaçao e

Pedro o

tcvm.
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~EMBL.tlA LEGISLAmA

GP/OficiO n9 504/87
ajs.

Em 09 de novembro de 1 87.

Senhor Governador:

lO

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exoelência

para fins COnstitucionais, o Projeto de Lei n9 81/87 ap vado por
esta Assembléta Legislativa em sessão realizada no dia 28 da ou­
tubro do corrente ano, o qual "Autoriza a UEPB, inoorpo ar a Facul
dada de Piloso fia Ciências e Letras (FAFIG) de Gaarabir , e dá ou­

tras providências".

lO

Na oportunidade apresento a Vossa

meus protestos de elevada consideração.

Excelência

PREsmJ)BNTB

Excelentlssimo Senhor
Dr. TARClsIO DE MlRAl~DABURITY

DO. GOVERIUIIJOR 00 ESTADO

pallcio dos Despachos

NESTA /





Paço da Assembléia Legislativa

ralba, em João Peseoa, 01 de novembro de 1987.

data de

PROJETO DE LEI N9 81/87.

Autoriza a UEPB, inca rar a
Faculdade de Filos.fia ciã cias e Le­

tras (FAFIG) de Gu.rabira, e dá ou­

tras providencias.

n Art. 19 - Fica a Uni.ersidade latad 1 da ParaI

ba (UEPB), autoriaada a incorporar a Facal.... de Filos Ciên-

cias e Letras de Gaarabira (FAFIG).

Art. 29 - Esta Lei entraa em vigor

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

do da p!!

PE L~
CRE'l'lRIO

ANTONIO ROBERTO DE SOUSA PAULlN
29 SECRETARIO
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ESTADO DA PARAtBA "....,.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITA,CJo PESSOA

, '
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PROJETODE LEI N2 4~1y)u· _ ..... ~~;.._

Autoriza
Fac~dade de Filoso ia Ciências

e Letras (PAFIG) de Guarabira,e

dá outras providênc as.

Arto 12 - Fica a Universidade Estadual da Para ba(UEP:B),al:;

torizada a incorporar a Faculdade de Filosofia Ciências e Let as de Guar~
IJ;

bira (FAFIG)o

....çao, revogadas

Art. 22 - Esta"Lei entrará em vigor na data de sua public~

as disposições em contrário •

Sala das Sessões, 23 d~it:mb~ de 1987.

Roberto'l'~ ~~tu,lI! ..
Depu~\&.,u..;

I
A incorporação da FAFIG, à'Universidade da l?ara.!-

~STIFIC.I\.TIV A

ba ora solicitada, ~ a única forma objetiva de se garantir o

daquela faculdade principalmente no que se refere a elevação e sua capa­

cidade de instrução ao seu corpo dicente, visto que a mesma

~ aparelhada e consequêntemente mais capacitada para aumentar

de prof~ssores e outr,os equipamentos para seu melhor desempe

favorecer. a juventude estudiosa carente da região do brejo e

,
numero I

,
o, alem. de

imataú l?!_-raibanoo
Sala das Sessões, 23

Robert'
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•ESTADO DA PAnAtnA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

,
•i
I
/

João Pessoa -

. PROJETO DE LEI HQ_ __.?....;'l...:t~y_+~
Autoriza a UEPB, in orporar a •

_ ,~
Faculdade de Filoso ia Ciê~cias

e Letras (?AJIG) de Guarabira,e
, ....

da outr~s prov1denc as.

Arte 12 - Fica a Universidade Estadual da Para ba(u3P3),a~

torizada a incorporar a Faculdade de Filosofia CiênOias e Let as de Guara

bira (FAJ?IG).

..,
çao, revogadas

Art. 22 - Esta"Lei entrará em vigor na data de sua public~

as disposições em contrário •- ,/\,
Sala das Sessoes, 23 d~ setembro de 1987.

Rob~rto'~~OQh~'I!.
Depu~

cTUSTIFICATIVA
• a

A incorporação da FAFIG, à Universidade
.-

·ba ora solicitada, ~ a única forma objetiva de se garantir o

daquela·fac~dade principalmente no que se refere a elevação

cidade de instrução ao seu corpo dicente, visto que a mesma

aparelhada e cons~quêntemente mais capacitada para aumentar

~ de profêssores e outros equipamentos para seu melhor desempenh

favorecer a juventude estudiosa carente da região do brejo

da paraí­
ranoêxitb1

sua capa-

alé!:l de

imataú l?a--raibano.

Sala das
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PROJETODE LEI n2_ _.4,-~_(Y.;..+.;..· _ ( ._--- .. ._..... p- .......
._-,'-­

Autoriza a UEPB, in or~OF~ a '
FaculdDr1A de Filoso i::-_Ciê::-;ias

(-.", - .. - .
e Letras (PAFIG)·de Guarac!=~tS

dá outras providênc as.

Art. lQ - Fica a Universidade Estadual da Para ba(u3P3),a~

~ bira' (FAFIG)o

torizada'a incorporar a Faculdade de Filosofia Ciências e Let as de G.....la.r~-

b~ ora solicitada, ~ a~fnica forma objetiva de se garantir o • eno êxito'

daquela faculdade principalmente no que se refere a elevação sua ca.pa­

cidade de instrução ao seu corpo dicente, visto que a mesma

~ aparelhada e consequêntemente mais capacitada para aumentar o

de profêssores e outros equipamentos para seu melhor desempenh ,alén de

favorecer a juventude estudiosa carente da região do brejo imataú Pc..

#O>çao, revogadas

.. .

!mSTIFICATIV A

raibano.

•

.' ....
-

Art. 22 - Esta'Lei entrará em vigor na data de sua puc:'ic=..

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 d~tembro de 1987.

Roberto' ~~."'-'f'.ÓIQ't~~~,
Depu~ .-

i
!

A incorporação da FAFIG, à Universidade Estad da paraí-

-
Sala das

\
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Autoriza a UEPB, in orporar a '
- ,~

Faculdade de Filoso ia Ciê~cias

e Letras (FAFIG) de Guarabira,e

dá outras providêrictaso

Art. 12; - Fica a Universidade Est.adual da para~'ba(UEP3),a~

incorporar ~ Faculdade de Filosofia Ciências e Let aS de G~~
. . .

(,.
\'

í ,-

•. ..
ESTADO DA PARAtnA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPlTACIO PESSOA

PROJETO DE LEI USl

·torizada a

l'ira (FAFIG).

.~ ...

I,
,')

" ~
'.

Art. 22 - Esta -'Leientrará em vigor na data de sua public_f!

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 d~tembro de 1987.

ROb~rto'm,ô,,\m,l\JV _'_
. Depu~~

-; \' ','"

A incorporação da FAFIG, à\Universidade Estad da Para!-

Nçao, revogadas

,
•

. ;rtJê1IFICATIV A
#<'

. ·ba. ora solicitada, ~ a única forma. objetiva de se garantir o

daqueã.a faculdade principalmente no que se refere a elevação

eno êxito'
sua capa-

cidade de'instrução ao seu corpo dicente, visto que

aparelhada e cons~quêntemente mais capacitada para aumentar o

~ de profêssores e outros equipamentos para seu melhor desempenh ,alé~ de

f~'\lO'I"eCer-ac-juvf3ntu.deestudiosa ca.r-enteda'rêgião do brejo imataú Pa

aa.í.bano ,

Sala das Sessões, 23
Robert'

/ .
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João Pessoa - Pb.

ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASA DE EPITACIO PESSOA

PARECER DA COMISsIO DE SERVIÇO FrtBLICOAO PROJETO DE LEI NQ 81/87 DE

AUTORIA DO DEPUTADO ROBERTO PAULINO.

T!OR: Incorpora a Faculdade de Filosofia, Ciencias e Letras de Guara­

bira (FAFIG) a UEPB.

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras e Guarabi­

ra (FAFIG), é mantida e administrada pela Fundação Educacio

rabira e a Prefeitura r~icipal, de acô~do com as normas es atutárias.

Creio poder se dispensar comentários, justif'cando a ne

cessidade ~ue tem do ensino superior numa cidade do porte d Guarabira.

Os fundadores da FAFIG ao se dicidirem pela sua criação, o sen

sibilizados pelas centenas de estudantes carentes, ~ue dia se

t. \

deslocavam para as cidades maiores, com extremo sacrifício,

de um título de curso superior e ainda mais pelos milhares

busca -

conclu-

indo o curso secundário, alí ficaram, sem condições nem mes o de pagar

um coletivo para se deslocarem até a Capital, em busca do e E -

assim, a Edilidade, sacrificando outras atividadee assiste iais, fun­

dou a FAFIG, efetuando o primeiro passa na comunidade para 'nstalação'

do ensino superior de Guarabira. Atualmente, já ~ue os rec

pais só fizeram decrescer, e a manutenção da FAFIG transfo ou-se num'

ônus muito pesado e, como sua Exaelência o Governador do E ado, num.-

gesto hístórico, salvou a URNE da extinção, com a estadual'zação, enti

dade com a mesma história e problemas da FAFIG, e como a e~

tadualização da FAFIG, não ultrapassa a 3% do d~~~·

~ue seja a FAFIG estaduali~ada e incorporada a UEPB.

COMISSÃO DE SERVIÇO FrtBLICODA ASSEtffiLt

Dep. NILO FEITOSA MAYER VENTURA
- Membro _


